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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº              /2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 60.834.883,61 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor total de R$ 60.834.883,61 (sessenta milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.494, de 16 de janeiro de 2023, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063214
2.303.285,10

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063204  
465.486,25

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.063204  
450.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063204  
100.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 2621.063203
57.086,89

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 2621.063215
237.461,81

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063215
242.582,04

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063215
125.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 44905200 (Equipamento e Material Permanente) 2621.063215
26.500,00

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2075.1554 (Construir e Equipar Unidades Vigilância em Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063247
154.564,70

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2075.1554 (Construir e Equipar Unidades Vigilância em Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063285
1.169.409,21 
XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063247
300.000,00 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063247
300.000,00 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.063247
51.159,26 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.066313
300.000,00 
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.066313
134.897,56 
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.066313
66.241,39

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 2621.066313
420.000,00 
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063244
249.092,62 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000  (Material de Consumo) 2621.066315
69.843,29

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2615 (Manutenção das Ações SUS em Hospital Filantrópico e Outras Instituições) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063251
102.074,38

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)    2621.063266
1.328.550,07 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063266
1.527.984,41 
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.065213
25.075,51

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)  2621.063270
2.549.377,70 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo)  2621.063270
633.068,97

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.065211
500.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065211
373.507,02

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.065211
200.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.066314
4.352.764,02 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.066314
2.425.058,65 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.066314
100.000,00 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31900400  (Contratação por Tempo Determinado) 2621.066314
74.000,00
XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063265
410.965,00 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063265
305.782,26
XXXXX  -  2.13.1.10.304.2077.2617 (Manutenção das Ações e Serviços de Vigilância Sanitária) 33903000 (Material de Consumo) 2621.066314
1.525.686,80

XXXXX  -  2.13.1.10.304.2077.2617 (Manutenção das Ações e Serviços de Vigilância Sanitária) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621. 065229
30.000,00
XXXXX  -  2.13.1.10.303.2072.2607 (Manutenção de Ações da Assistência Farmacêutica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063267
621.614,11 

XXXXX  -  2.13.1.10.303.2072.2607 (Manutenção de Ações da Assistência Farmacêutica) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063271
118.806,31

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 2621.063272
1.019.271,55

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063272  
238.628,91

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063272  
2.835.655,92

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.063272  
200.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.065212
3.376.697,94

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.065208
222.002,72

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065208
100.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2075.1554 (Construir e Equipar Unidades Vigilância em Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.065230
140.000,00 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065209
432.075,73

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.065210
1.000.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065210
440.434,23

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial)33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)      2621.063212
391.103,83

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063273
537.114,87

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905100 (Obras e Instalações) 2621.063273
678.789,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)  2621.063269
275.491,43

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063269
10.187,65

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063268
958.682,11 
XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33909300 (Indenizações e Restituições) 2621.063268
270.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063268 
71.382,84 
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063268
1.220.232,96 
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 2621.063268
330.980,19 
XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063268 
279.543,45 
XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2621.063268 
100.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063284
1.524.465,97

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063271                                                                                    
195.387,29 

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063271
4.732,11

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063274
72.148,12 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067204
21.941,52

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063291
203.356,19

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2710.067207  
6.362,99

XXXXX  -  2.13.1.10.303.2072.2607 (Manutenção de Ações da Assistência Farmacêutica) 33903000 (Material de Consumo) 2710.067207
14.038,84 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063286
179.481,95

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063280  
31.077,48

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063279  
31.502,25

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063290
83.226,04
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063292
47.981,01

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063296
254.847,45
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063297
77.511,40

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2621.063294
50.314,52

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.063294
81.568,67

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067205
262.416,25

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial)  33903000 (Material de Consumo ) 2621.063298
16.677,84

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2710.067211 
24.004,54

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067216
110.682,08

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000  (Material de Consumo) 2710.067210
101.035,34

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067209
160.238,39

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067208
108.525,83

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2710.067206  
22.218,40

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000  (Material de Consumo) 2710.067213
10.997,24

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2710.067214 
22.054,15

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067217 
105.828,12

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063215 
33.272,01

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067221
690.775,74

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067222
72.248,95

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067227
12.709,35

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2710.067215
44.342,14

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067223
119.267,77
XXXXX  -  2.13.1.10.304.2077.2617 (Manutenção das Ações e Serviços de Vigilância Sanitária) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621. 065216
2.102,53

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067226
45.379,94

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2075.1554 (Construir e Equipar Unidades Vigilância em Saúde) 44905100 (Obras e Instalações) 2710.067200
56.047,14 

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2075.1554 (Construir e Equipar Unidades Vigilância em Saúde) 44905100 (Obras e Instalações) 2710.067201
168.141,40 

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067228
1.259.375,80

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067229
47.734,76

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2710.067225
188.083,66
XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.065221
80.781,09

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2075.1554 (Construir e Equipar Unidades Vigilância em Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.065226
80.781,08

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2632.065217
167.001,67

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905100 (Obras e Instalações) 2632.065218
1.192.949,83

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.063252 
21.760,43

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)  2621.063220
814.131,63 

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2621.065223  
80.096,18

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065223  
80.000,00
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065225 
1.648.915,40

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2621.065224 
656.369,63

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.065227
110.445,99

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2621.065228
452.007,21

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903600 (Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física) 2604.065116
500.939,43

XXXXX  -  2.13.1.10.305.2077.2616 (Manutenção dos Serviço de Vigilância Epidemiológica) 33903600 (Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física) 2604.065117
44.097,10 

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063182 
40.430,91

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063183 
18.479,72

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2659.063185 
1.106.648,35

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063187 
10.702,04

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063189 
24.821,73

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063191 
297.757,32

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063192 
28.020,50

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063194 
1.948,04

XXXXX  -  2.13.1.10.122.2074.2733 (Enfrentamento da Emergência COVID-19) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063195 
39.088,95

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063198  
140.579,88

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2659.063199  
378.036,85

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo)  2659.065104
870.355,37

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo)    2659.065105
81.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo)  2659.065106
132.889,44

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo)  2659.065107
8.690,90

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo)  2659.065108
101.243,01

XXXXX  -  2.13.1.10.303.2072.2607 (Manutenção de Ações da Assistência Farmacêutica) 33903000 (Material de Consumo) 2659.065109
294.569,40

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2659.065110
4.640,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2659.065111  
11.620,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2659.065114
340.800,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2659.065115
4.094,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2659.065118
160.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903000 (Material de Consumo) 2706.067102
15.772,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2706.067104  
300.010,24

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067104  
100.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 2706.067104  
300.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067105
250.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067106
61.696,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067111
902.099,84

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 2706.067112
90.397,46

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067113  
199.287,17

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067121
262.993,64

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067123
670.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Ambulatorial) 33903900  (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 2706.067124
100.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2073.2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 2706.067125 
8.362,08

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31900400  (Contratação por Tempo Determinado) 2706.067126
100.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2706.067108
90.866,08

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2706.067109
156.256,29

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2706.067110
85.349,99

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2706.067100
263.498,08

XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2706.067101
282.017,66
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2601.063171
250.000,00

XXXXX  -  2.13.1.10.301.2075.1555 (Construção e Ampliação de Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 2601.063171
200.280,17
Total
60.834.883,61
Art. 2° Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2022, no valor de R$ 60.834.883,61 (sessenta milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos), referente às seguintes receitas:
I - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Recursos PRO-HOSP Reestruturação Melhoria da Qualidade Hospitais Filantrópicos), cujo código de receita é 172350010500 (FR 2621), no valor de R$ 2.303.285,10 (dois milhões, trezentos e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), depositado na conta 95811-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;

II - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferências de Rec. Saúde em Casa), cujo código de receita é 172350010300 (FR 2621), no valor de R$ 1.015.486,25 (um milhão, quinze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), depositado na conta 96040-3, agência 395-6 - Banco do Brasil;

III - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferências de Rec. PMSL - SAMU 192 Mac Estado), cujo código de receita é 172350010200 (FR 2621), no valor de R$ 57.086,89 (cinquenta e sete mil, oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos), depositado na conta 96057-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

IV - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Programa Rede Resposta Hospitalar), cujo código de receita é 172350011400 (2621), no valor de R$ 631.543,85 (seiscentos e trinta e um mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), depositado na conta 99098-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;

V - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Projeto de Fortalecimento da Vigilância em Saúde), cujo código de receita é 172350011700 (FR 2621), no valor de R$ 805.723,96 (oitocentos e cinco mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), depositado nas contas 99750-1 e 137503-2, agência 395-6 - Banco do Brasil; 

VI - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Assistencial Média Complexidade Saúde Bucal Centro Especialidades Odontológicas - CEO), cujo código de receita é 172350011800 (FR 2621), no valor de R$536.241,39 (quinhentos e trinta e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), depositado na conta 100368-2, agência 395-6 - Banco do Brasil;

VII - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Rede Cegonha - SES), cujo código de receita é 172350012300 (2621), no valor de R$249.092,62 (duzentos e quarenta e nove mil, noventa e dois reais e sessenta e dois centavos), depositado nas contas 102931-2 e 137313-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;
VIII - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Odontologia Hospitalar), cujo código de receita é 172350012800 (FR 2621), no valor de R$ 69.843,29 (sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos), depositado na conta 107783-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;
IX - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Casa de Apoio a Gestante de Alto Risco e Puérpera - CAGEP), cujo código de receita é 172350013200 (FR 2621), no valor de R$102.074,38 (cento e dois mil, setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), depositado na conta 108039-3, agência 395-6 - Banco do Brasil;

X - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Reforço Custeio FMS / INSG), cujo código de receita é 172350013800 (FR 2621), no valor de R$ 2.856.534,48 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), depositado nas contas 137258-0, 137320-X, 129662-0, 132911-1, 132912-X e 141450-X, agência 395-6 - Banco do Brasil; 
XI - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Investimento Expansão do Estado), cujo código de receita é 242150011300 (FR 2621), no valor de R$ 25.075,51 (vinte e cinco mil, setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), depositado na conta 137264-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Procedimentos Cirúrgicos Eletivos), cujo código de receita é 172350014200 (FR 2621), no valor de R$ 3.182.446,67 (três milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), depositado nas contas 137277-7, 137450-8 e 137614-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XIII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Prevenção da Violência e Promoção PAZ em MG), cujo código de receita é 172350017700 (FR 2621), no valor de R$ 1.073.507,02 (um milhão, setenta e três mil, quinhentos e sete reais e dois centavos), depositado na conta 137350-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XIV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Ações Controle e Redução Dengue, Chikunguya e Zica), cujo código de receita é 172350013700 (FR 2621), no valor de R$965.565,57 (novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), depositado nas contas 137343-9 e 137534-2, agência 395-6 - Banco do Brasil; 
XV - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência de Investimento Estrutura Vigilância em Saúde), cujo código de receita é 242150011000 (FR 2621), no valor de R$ 1.169.409,21 (um milhão, cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e nove reais e vinte e um centavos), depositado nas contas 137503-2, 137349-8, 137343-9, 137516-4, 137534-2,137535-0, 137541-5, 137591-1, agência 395-6 - Banco do Brasil; 

XVI - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transf. Vigilância e Controle Vetorial), cujo código de receita é 172350012700 (FR 2621), no valor de R$ 3.323.880,13 (três milhões, trezentos e vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais e treze centavos), depositado nas contas 137516-4, 137541-5, 137585-7 e 137528-8, agência 395-6 - Banco do Brasil; 

XVII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Resolução SES 8.387), cujo código de receita é 242150011800 (FR 2621), no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), depositado na conta 137528-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XVIII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Farmácia Básica Estadual), cujo código de receita é 172350013900 (FR 2621), no valor de R$ 740.420,42 (setecentos e quarenta mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), depositado nas contas 137459-1, 137462-1 e118822-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XIX - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Repasse Estadual Atenção Primária Saúde), cujo código de receita é 172350014300 (FR 2621), no valor de R$ 4.293.556,38 (quatro milhões, duzentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos), depositado nas contas 137468-0, 118828-3, 129663-9 e 141414-3 agência 395-6 - Banco do Brasil;
XX - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Aquisição Equipamento Atenção Hospitalar), cujo código de receita é 242150011200 (FR 2621), no valor de R$ 3.376.697,94 (três milhões, trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), depositado na conta 137476-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;
XXI - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência de Repasse Estadual Reforço Custeio em Vigilância em Saúde), cujo código de receita é 172350014400 (FR 2621), no valor de R$4.904.811,03 (quatro milhões, novecentos e quatro mil, oitocentos e onze reais e três centavos), depositado nas contas 137482-6 e 137591-1, agência 395-6 - Banco do Brasil; 

XXII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Ações de Vigilância Sanitária Saúde do Trabalhador), cujo código de receita é 172350017400 (FR 2621), no valor de R$ 322.002,72 (trezentos e vinte e dois mil, dois reais e setenta e dois centavos), depositado na conta 137515-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Resolução SES 8.383), cujo código de receita é 242150011900 (FR 2621), no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), depositado na conta 137515-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXIV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Atenção Especializada Doença Renal Crônica DRC), cujo código de receita é 172350017500 (FR 2621), no valor de R$ 432.075,73 (quatrocentos e trinta e dois mil, setenta e cinco reais e setenta e três centavos), depositado na conta 137606-3, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Rede Cuidados Pessoa com Deficiência), cujo código de receita é 172350017600 (FR 2621), no valor de R$ 1.440.434,23 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e três centavos), depositado na conta 137613-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXVI - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal (Transferência UPA III Custeio), cujo código de receita é 172350012200 (FR 2621), no valor de R$ 391.103,83 (trezentos e noventa e um mil, cento e três reais e oitenta e três centavos), depositado na conta 113463-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXVII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Protocolo Classificação Risco Serviço Urgência Emergência - Sistema Manchester - TRANSFERÊNCIA DE INVESTIMENTO UPA III), cujo código de receita é 242150010500 (FR 2621), no valor de R$ 1.215.903,87 (um milhão, duzentos e quinze mil, novecentos e três reais e oitenta e sete centavos), depositado na conta 113463-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXVIII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Programa Centro Est. Atenção Especializado CEAE), cujo código de receita é 172350014100 (FR 2621), no valor de R$285.679,08 (duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e setenta e nove reais e oito centavos), depositado nas contas 118548-9 e 139623-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXIX - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Incentivo Financeiro Mensal CAPS MG), cujo código de receita é 172350014000 (FR 2621), no valor de R$ 3.230.821,55 (três milhões, duzentos e trinta mil, oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), depositado nas contas 127733-2, 131564-1, 135990-8, 139263-8,139381-2 e 141024-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;
XXX - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Investimento CAE), cujo código de receita é 242150010900 (FR 2621), no valor de R$ 1.524.465,97 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos), depositado na conta 130800-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXI - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Investimento e expansão do SUS), cujo código de receita é 242150010400 (FR 2621), no valor de R$ 200.119,40 (duzentos mil, cento e dezenove reais e quarenta centavos), depositado nas contas 132302-4, 132303-2, 132484-5 e 139589-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Investimento Estrutura CEO), cujo código de receita é 242150010600 (FR 2621), no valor de R$ 72.148,12 (setenta e dois mil, cento e quarenta e oito reais e doze centavos), depositado nas contas 132445-4 e 139036-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXIII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial RESOL. SES Nº 7157 FMS - Implantação da Política de Atenção Hospitalar - DEP. Osvaldo Lopes), cujo código de receita é 242999010500 (2710), no valor de R$ 21.941,52 (vinte e um mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos), depositado na conta 132831-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXIV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7265 COVID-19), cujo código de receita é 172350015800 (FR 2621), no valor de R$ 203.356,19 (duzentos e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos), depositado na conta 132861-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXV - Outras Transferências dos Estados e DF Principal (Transferência Especial Res. 7.156), cujo código de receita é 172999011400 (FR 2710), no valor de R$ 20.401,83 (vinte mil, quatrocentos e um reais e oitenta e três centavos), depositado nas contas 132913-8 e 132914-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXVI - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7176 COVID-19), cujo código de receita é 172350015300 (FR 2621), no valor de R$ 179.481,95 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos), depositado na conta 132968-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXVII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7166 COVID-19), cujo código de receita é 172350015000 (FR 2621), no valor de R$ 31.077,48 (trinta e um mil, setenta e sete reais e quarenta e oito centavos), depositado na conta 132997-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXVIII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7165 COVID-19), cujo código de receita é 172350014900 (FR 2621), no valor de R$ 31.502,25 (trinta e um mil, quinhentos e dois reais e vinte e cinco centavos), depositado na conta 133003-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XXXIX - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7396 COVID-19), cujo código de receita é 172350015700 (FR 2621), no valor R$ 83.226,04 (oitenta e três mil, duzentos e vinte e seis reais e quatro centavos), depositado na conta 134413-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XL - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7446 COVID-19), cujo código de receita é 172350015900 (FR 2621), no valor de R$ 47.981,01 (quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e um centavo), depositado na conta 135420-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;
XLI - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7482 COVID-19) INCENTIVO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIO P/CUSTEIO HOSPITAL MUNICIPAL), cujo código de receita é 172350016300 (FR 2621), no valor de R$ 254.847,45 (duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), depositado na conta 135420-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7509 COVID-19) - INCENTIVO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIO P/ CUSTEIO HOSPITAL DE CAMPANHA + HOSPITAL MUNICIPAL), cujo código de receita é 172350016400 (FR 2621), no valor de R$ 77.511,40 (setenta e sete mil, quinhentos e onze reais e quarenta centavos), depositado na conta 135420-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLIII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7461 COVID-19), cujo código de receita é 172350016100 (FR 2621), no valor de R$ 131.883,19 (cento e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e dezenove centavos), depositado na conta 135495-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLIV - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial RESOL. SES Nº 7.496 FMS), cujo código de receita é 242999010600 (FR 2710), no valor de R$ 262.416,25 (duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), depositado na conta 135714-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência RES. 7546 COVID-19), cujo código de receita é 172350016500 (FR 2621), no valor de R$ 16.677,84 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), depositado na conta 135809-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLVI - Outras Transferências dos Estados e DF Principal (Transferência Especial Res. 7.553), cujo código de receita é 172999011600 (FR 2710), no valor de R$ 24.004,54 (vinte e quatro mil, quatro reais e cinquenta e quatro centavos), depositado na conta 136028-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLVII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial RESOLUÇÃO 7554/2021), cujo código de receita é 242999011000 (FR 2710), no valor de R$ 110.682,08 (cento e dez mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oito centavos), depositado na conta 136036-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLVIII - Outras Transferências dos Estados e DF Principal (Transferência Especial Res. 7559), cujo código de receita é 172999011500 (FR 2710), no valor de R$ 101.035,34 (cento e um mil, trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos), depositado na conta 136037-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XLIX - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência ENFR. EMERGENC. RESOLUÇÃO 7560 COVID-19), cujo código de receita é 242999010900 (FR 2710), no valor de R$ 160.238,39 (cento e sessenta mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos), depositado na conta 136038-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

L - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência ENFR. EMERGENC. RESOLUÇÃO 7555 COVID-19), cujo código de receita é 242999010800 (FR 2710), no valor de R$ 108.525,83 (cento e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), depositado na conta 136044-2, agência 395-6 - Banco do Brasil;
LI - Outras Transferências dos Estados e DF Principal (Transferência Especial Res. 7.646), cujo código de receita é 172999011300 (FR 2710), no valor de R$22.218,40 (vinte e dois mil, duzentos e dezoito reais e quarenta centavos), depositado na conta 136456-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Res. 7.764), cujo código de receita é 172999011800 (FR 2710), no valor de R$10.997,24 (dez mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), depositado na conta 136935-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LIII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Res. 7.755), cujo código de receita é 172999011900 (FR 2710), no valor de R$22.054,15 (vinte e dois mil, cinquenta e quatro reais e quinze centavos), depositado na conta 136937-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LIV - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial RESOLUÇÃO 7756/2021), cujo código de receita é 242999011100 (FR 2710), no valor de R$ 105.828,12 (cento e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e doze centavos), depositado na conta 136938-5, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Deliberação CIB 3744 / RES. 7991/2022 COVID-19), cujo código de receita é 172350017900 (FR 2621), no valor de R$ 33.272,01 (trinta e três mil, duzentos e setenta e dois reais e um centavo), depositado na conta 138.482-1, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LVI - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual Aquisição de Equipamentos), cujo código de receita é 242999011500 (FR 2710), no valor de R$ 690.775,74 (seiscentos e noventa mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), depositado na conta 139069-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LVII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual Aquisição de Veículos), cujo código de receita é 242999011600 (FR 2710), no valor de R$ 72.248,95 (setenta e dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos), depositado na conta 139071-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LVIII - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Assistencial Média Complexidade Saúde Bucal Centro Especialidades Odontológicas - CEO), cujo código de receita é 172350011800 (FR 2621), no valor de R$384.897,56 (trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos), depositado na conta 139072-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LIX - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual RES. 8097), cujo código de receita é 242999012000 (FR 2710), no valor de R$ 12.709,35 (doze mil, setecentos e nove reais e trinta e cinco centavos), depositado na conta 139075-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LX - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual Resolução 8124), cujo código de receita é 172999012000 (FR 2710), no valor de R$ 44.342,14 (quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos), depositado na conta 139122-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXI - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual Aquisição de Equipamentos MA), cujo código de receita é 242999017000 (FR 2710), no valor de R$ 119.267,77 (cento e dezenove mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), depositado na conta 139123-2, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Especial Resolução SES 8104), cujo código de receita é 242150011400 (FR 2621), no valor de R$ 2.102,53 (dois mil, cento e dois reais e cinquenta e três centavos), depositado na conta 139396-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXIII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual Ultrassom), cujo código de receita é 242999011900 (FR 2710), no valor de R$ 45.379,94 (quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos), depositado na conta 139486-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXIV - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial RES. SEGOV Nº 11 - VER. RONEY - DEP. CEL HENRIQUE), cujo código de receita é 242999010100 (FR 2710), no valor de R$ 56.047,14 (cinquenta e seis mil, quarenta e sete reais e quatorze centavos), depositado na conta 139506-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXV - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial RES. SEGOV Nº 11 ZOONOSES (CASTRAÇÃO) - VER. ISMAEL SOARES - DEP. NORALDINO JR.), cujo código de receita é 242999010200 (FR 2710), no valor de R$168.141,40 (cento e sessenta e oito mil, cento e quarenta e um reais e quarenta centavos), depositado na conta 139506-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXVI - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual RES. 8183), cujo código de receita é 242999012100 (FR 2710), no valor de R$ 1.259.375,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), depositado na conta 139509-2, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXVII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual RES. 8215), cujo código de receita é 242999012200 (FR 2710), no valor de R$ 47.734,76 (quarenta e sete mil, setecentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos), depositado na conta 139620-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXVIII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Emenda Individual Aparelho Raio-X), cujo código de receita é 242999011800 (FR 2710), no valor de R$ 188.083,66 (cento e oitenta e oito mil, oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), depositado na conta 139622-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXIX - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Resolução 8.161), cujo código de receita é 172350018200 (2621), no valor de R$ 80.781,09 (oitenta mil, setecentos e oitenta e um reais e nove centavos), depositado na conta 139691-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXX - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Resolução 8.161), cujo código de receita é 242150011500 (2621), no valor de R$ 80.781,08 (oitenta mil, setecentos e oitenta e um reais e oito centavos), depositado na conta 139691-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXI - Transferência de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Convênio 1321001976/2022 - Implantação Regional Samu), cujo código de receita é 172450010100 (FR 2632), no valor de R$ 167.001,67 (cento e sessenta e sete mil, um real e sessenta e sete centavos), depositado na conta 139925-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXII - Transferência de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Convênio 1321001976/2022 - Implantação Regional Samu), cujo código de receita é 242250012700 (FR 2632), no valor de R$ 1.192.949,83 (um milhão, cento e noventa e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), depositado na conta 139925-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXIII - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência SES Qual. Prod. IPES Regulação), cujo código de receita é 172350012100 (FR 2621), no valor de R$ 21.760,43 (vinte e um mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), depositado na conta 140719-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXIV - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Extrapolamento Terapia Renal Substitutiva e Oncologia), cujo código de receita é 172350011000 (FR 2621), no valor de R$ 814.131,63 (oitocentos e quatorze mil, cento e trinta e um reais e sessenta e três centavos), depositado nas contas 140720-1, 141396-1, 141397-X,141398-8 e 141399-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXV - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Resolução 8.375), cujo código de receita é 172350018400 (FR 2621), no valor de R$ 160.096,18 (cento e sessenta mil, noventa e seis reais e dezoito centavos), depositado na conta 141054-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXVI - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Resolução 8.439), cujo código de receita é 172350018600 (FR 2621), no valor de R$ 1.648.915,40 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e quinze reais e quarenta centavos), depositado na conta 141293-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXVII - Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal (Transferência Resolução 8.394), cujo código de receita é 172350018500 (FR 2621), no valor de R$ 656.369,63 (seiscentos e cinquenta e seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), depositado na conta 141328-7, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXVIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Resolução SES 8.438), cujo código de receita é 242150011600 (FR 2621), no valor de R$ 110.445,99 (cento e dez mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), depositado na conta 141366-X, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXIX - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal (Transferência Resolução SES 8.459), cujo código de receita é 242150011700 (FR 2621), no valor de R$ 452.007,21 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, sete reais e vinte e um centavos), depositado na conta 141367-8, agência 395-6 - Banco do Brasil;

LXXX - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal (Transferência Agente Comunitário de Saúde), cujo código de receita é 171350110500 (FR 2604), no valor de R$500.939,43 (quinhentos mil, novecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXI - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal (Transferências Agentes de Combate às Endemias), cujo código de receita é 171350310400 (FR 2604), no valor de R$44.097,10 (quarenta e quatro mil, noventa e sete reais e dez centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. ENF. EMERG. SAUDE PUB PORT 480 COVID 19), cujo código de receita é 171399010100 (FR 2659), no valor de R$ 40.430,91 (quarenta mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e um centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. ENF. EMERG. SAUDE PUB PORT 774 COVID 19), cujo código de receita é 171399010200 (FR 2659), no valor de R$ 18.479,72 (dezoito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXIV - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. ENF. EMERG. SAUDE PUB PORT 1666 COVID-19), cujo código de receita é 171399010400 (FR 2659), no valor de R$ 1.106.648,35 (um milhão, cento e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXV - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMERGÊNCIA SAÚDE PÚBLICA PORT. 1857 COVID-19), cujo código de receita é 171399010600 (FR 2659), no valor de R$ 10.702,04 (dez mil, setecentos e dois reais e quatro centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXVI - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMRG. SAUDE PUB. PORT. 2405 COVID-19), cujo código de receita é 171399010800 (FR 2659), no valor de R$ 24.821,73 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e três centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXVII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMRG. SAUDE PUB. PORT. 2624 COVID-19), cujo código de receita é 171399011000 (FR 2659), no valor de R$ 297.757,32 (duzentos e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXVIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMRG. SAUDE PUB. PORT. 2516 COVID-19), cujo código de receita é 171399011100 (FR 2659), no valor de R$ 28.020,50 (vinte e oito mil, vinte reais e cinquenta centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

LXXXIX - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3008 COVID-19), cujo código de receita é 171399011300 (FR 2659), no valor de R$ 1.948,04 (um mil, novecentos e quarenta e oito reais e quatro centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XC - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3350 COVID-19), cujo código de receita é 171399011400 (FR 2659), no valor de R$ 39.088,95 (trinta e nove mil, oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCI - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 731 COVID-19), cujo código de receita é 171399011500 (FR 2659), no valor de R$ 140.579,88 (cento e quarenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 894 COVID-19), cujo código de receita é 171399011600 (FR 2659), no valor de R$ 378.036,85 (trezentos e setenta e oito mil, trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 2.999 COVID-19), cujo código de receita é 171399012100 (FR 2659), no valor de R$ 870.355,37 (oitocentos e setenta mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCIV - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3313 COVID-19), cujo código de receita é 171399012200 (FR 2659), no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCV - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3340 COVID-19), cujo código de receita é 171399012300 (FR 2659), no valor de R$ 132.889,44 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCVI - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3202 COVID-19), cujo código de receita é 171399012400 (FR2659), no valor de R$ 8.690,90 (oito mil, seiscentos e noventa reais e noventa centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCVII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3374 COVID-19), cujo código de receita é 171399012500 (FR 2659), no valor de R$ 101.243,01 (cento e um mil, duzentos e quarenta e três reais e um centavo), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCVIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 3617 COVID-19), cujo código de receita é 171399012600 (FR 2659), no valor de R$ 294.569,40 (duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

XCIX - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 177 COVID-19), cujo código de receita é 171399012700 (FR 2659), no valor de R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

C - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 377), cujo código de receita é 171399012800 (FR 2659), no valor de R$ 11.620,00 (onze mil, seiscentos e vinte reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CI - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 1308 COVID-19), cujo código de receita é 171399013100 (FR 2659), no valor de R$ 340.800,00 (trezentos e quarenta mil e oitocentos reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 1329 COVID-19), cujo código de receita é 171399013200 (FR2659), no valor de R$ 4.094,00 (quatro mil, noventa e quatro reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CIII - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (TRANSF. EMF. EMERG. SAUDE PUB. PORT 2989 COVID-19), cujo código de receita é 171399013300 (FR 2659), no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CIV - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Parlamentar Port. 1437), cujo código de receita é 171957010100 (FR 2706), no valor de R$ 15.772,00 (quinze mil, setecentos e setenta e dois reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CV - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Parlamentar Port. 1274), cujo código de receita é 171957010300 (FR 2706), no valor de R$ 700.010,24 (setecentos mil, dez reais e vinte e quatro centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CVI - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Parlamentar Port. 1392), cujo código de receita é 171957010400 (FR 2706), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CVII - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Parlamentar Port. 1675), cujo código de receita é 171957010500 (FR 2607), no valor de R$ 61.696,00 (sessenta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CVIII - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Bancada Port. 2889), cujo código de receita é 171957010700 (FR 2706), no valor de R$ 902.099,84 (novecentos e dois mil, noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CIX - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Bancada Port. 3487), cujo código de receita é 171957010800 (FR 2706), no valor de R$ 90.397,46 (noventa mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CX - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Emenda Bancada Port. 3724), cujo código de receita é 171957010900 (FR 2706), no valor de R$ 199.287,17 (cento e noventa e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXI - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Individual Parl. Port. 742), cujo código de receita é 171957011500 (FR 2706), no valor de R$ 262.993,64 (duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXII - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Relator Geral Port. 1451), cujo código de receita é 171957011700 (FR 2706), no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;
CXIII - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Relator Geral Port. 1447), cujo código de receita é 171957011800 (FR 2706), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXIV - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Bancada Port. 853), cujo código de receita é 171957011900 (FR 2706), no valor de R$8.362,08 (oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e oito centavos), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXV - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Relator Geral Port. 1938), cujo código de receita é 171957012000 (FR 2706), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), depositado na conta 624050-7, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXVI - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Portaria 1758/2021), cujo código de receita é 241951010300 (FR 2706), no valor de R$ 90.866,08 (noventa mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oito centavos), depositado na conta 624052-3, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXVII - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Portaria 2028/2021), cujo código de receita é 241951010400 (FR 2706), no valor de R$ 156.256,29 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos), depositado na conta 624052-3, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXVIII - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Portaria 2304/2021), cujo código de receita é 241951010500 (FR 2706), no valor de R$ 85.349,99 (oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), depositado na conta 624052-3, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXIX - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Portaria 2089/2020 - Equipamentos e Material Permanente - DEP. IGOR TIMO), cujo código de receita é 241951010100 (FR 2706), no valor de R$ 263.498,08 (duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos), depositado na conta 624052-3, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXX - Transferência Especial da União - Principal (Transferência Especial Portaria 1339/2020 - Equipamentos e Material Permanente - DEP. IGOR TIMO), cujo código de receita é 241951010200 (FR 2706), no valor de R$ 282.017,66 (duzentos e oitenta e dois mil, dezessete reais e sessenta e seis centavos), depositado na conta 624052-3, agência 0154 – Caixa Econômica Federal;

CXXI - Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada – Principal (Transferência Investimento Expansão SUS), cujo código de receita é 241151210400 (FR 2601), no valor de R$ 450.280,17 (quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e oitenta reais e dezessete centavos), depositado na conta 624052-3, agência 0154 – Caixa Econômica Federal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de abril de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 23/2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 60.834.883,61 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei, que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 60.834.883,61 (sessenta milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos), em favor do Fundo Municipal de Saúde, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2023.

Os créditos especiais que constam no referido Projeto de Lei tem como objetivo incluir recursos no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde para atender despesas diversas com a Saúde Pública Municipal, tais como pagamento de pessoal e encargos, contratação de Serviços de Terceiros, aquisição de medicamentos, aquisição de materiais médicos, odontológicos, hospitalares, contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, dentre outras despesas necessárias para proporcionar serviços públicos de Saúde com qualidade a toda população Setelagoana.

Para atender a abertura dos créditos especiais, serão utilizados os recursos provenientes da apuração do superávit financeiro das fontes vinculadas à Saúde, já deduzido os valores inscritos em restos a pagar, conforme mencionado no artigo 2º desta proposição, e nos documentos anexos.

O superávit financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. O valor apurado no exercício anterior serve como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares e especiais, devendo-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, de acordo com o artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, caput, § 1º, inciso I e § 2º.

A seguir destaco parte da consulta referente ao Processo nº 932.477, respondida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relacionada a essa matéria: 

A utilização do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior está prevista no inciso I, parágrafo 1º, art.43 da Lei Federal nº 4.320/64. O acréscimo da fonte e destinação de recursos decorre da necessidade de melhor atender e demonstrar o disposto no parágrafo único, art.8º e inciso I, art.50, ambos da Lei Complementar 101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal:
“Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.”
“Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;”
O mecanismo utilizado para controle das destinações das fontes de recursos, com identificação de recursos vinculados e de recursos não vinculados constitui metodologia que visa interligar todo o processo orçamentário-financeiro, com início na previsão da receita até a execução da despesa. Isso confere a transparência no gasto público e o controle das fontes de financiamento das despesas.
Importante lembrar que o acréscimo do requisito fonte de recursos, de acordo com especificação pela tabela publicada no Portal do sistema SICOM, conforme Instrução Normativa nº. 05/2011 e alterações subsequentes, não modifica os procedimentos e normas dispostos nos parágrafos e incisos do art.43 da Lei nº. 4.320/64. Isto porque o código da fonte e destinação de recursos está sempre atrelado a um crédito orçamentário, sendo inerente a ele, de modo que havendo suplementação a esse crédito, a respectiva fonte de recursos não pode do mesmo dissociar. Isso leva a responder afirmativamente a primeira questão: sim, apurado o superávit financeiro no balanço patrimonial do exercício anterior, tais recursos poderão proporcionar a abertura de crédito adicional ao orçamento em curso, o que inclui obrigatoriamente a especificação de fonte e destinação de recursos. Todavia, oportuno lembrar que na apuração de superávit financeiro, pode ocorrer uma situação de déficit no Balanço Patrimonial do exercício anterior, mas com o superávit em uma fonte de recursos vinculada, o que representa uma variação na interpretação padrão, eis que nesses casos haveria recursos para suplementação de créditos adicionais. Então não basta mais somente verificar a situação financeira no Balanço Patrimonial, mas as fontes vinculadas de recursos.
Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade do Fundo Municipal de Saúde, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de abril de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
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